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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
SUPERINTENDÊNCIA DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA UFC

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2020

PROCESSO: 23533.014055/2019-01. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2017. Contratante:
EBSERH - Complexo Hospitalar Do Ceará (HUWC E MEAC), CNPJ. 15.126.437/0014-68.
Contratado: RCS TECNOLOGIAS LTDA - CNPJ: 08.220.952/0001-22. Objeto: repactuação do
contrato nº 08/2018. O contrato fica reajustado com o percentual 4,28% representando o
valor total de R$ 31.600,45, passando o valor global do contrato de R$ 882.976,98 para R$
914.577,44. Empenho: 2020NE800209. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Vigência de 21/02/2020 a 01/04/2020. Data da assinatura: 21/02/2020.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: A EBSERH - Complexo Hospitalar do Ceará (HUWC E MEAC), representada pelo
Prof. Carlos Augusto Alencar Júnior, nos termos do que dispõe a Lei 10.520/2002; Dec.
5450/2005; Dec. 7892/2013; Lei 13.303/2016, resolve registrar preços para aquisições de
impressos exclusivos para atender as necessidades dos HU'S, conforme relação abaixo. A
descrição detalhada, obrigações assumidas, normas e instruções constam do Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº 24/2019 e seus respectivos anexos, processo nº
23533.000977/2018-41. Vigência: 20/02/2020 a 20/02/2021. DATA DA ASSINATURA:
20/02/2020. Empresa: TCHE-PEL COMERCIAL. CNPJ: 08.613.567/0001-45 - ARP Nº 36/2020
- (item/Quant/Vr. Unit;02/51601/0,92).

AVISO DE REVOGAÇÃO

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ Representada pelo Prof. Carlos Augusto
Alencar Junior, resolve revogar a ARP 33/2020, PE 17/2019, EMPRESA BIOMEDICAL
PRODUTOS CIENTIFICOS MEDICOS E HOSPITALARES S A, CNPJ/CPF: 19.848.316/0001-66.

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JUNIOR
Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2020

A Comissao Permanente de Licitacao-UFCINFRA/UFC informa resultado do
Relatorio de Habilitação referente ao certame licitatório modalidade Tomada de Preços nº
01/2020. As empresas DPCON PROJETOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, FTS SERV I ÇO S
DE CONSTRUÇÕES E COMÉRVIO LTDA-ME E HELFER PROJETOS E CONSTRUÇÕES ESTÃO
H A B I L I T A DA S .

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pró-Reitor de Planejamento e Administração

(SIDEC - 21/02/2020) 153045-15224-2020NE800003

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2019

A Universidade Federal do Ceará torna público o resultado do Pregão Presencial
69/2019. Sagrou-se vencedora GEORGIA YNGRID GOMES FONTENELE, CPF: 054.469.353-14
, no item 1, com o valor total de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).Os autos do
processo encontram-se disponíveis na sede desta universidade.

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pró-Reitor de Planejamento e Administração

(SIDEC - 21/02/2020) 153045-15224-2020NE800003

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS
COORDENAÇÃO DE GESTÃO CONTRATUAL

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Apostilamento nº 02/2020. Contrato nº 13/2019. Processo nº 23068.025327/2011-
76. Contratante: Universidade Federal do Espírito Santo. Contratado: CNPJ
24.083.281/0001-51. Contratado: Consuloc Engenharia LTDA. Objeto: Reajuste de 3,95%,
conforme índice INCC-M. Valor: R$ 93.682,10. Data de Assinatura: 21/02/2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2019 - UASG 153052

Nº Processo: 23070037772201997. Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de
computadores Linux e Windows (desktop, mini-desktop e notebook) e monitores 23".. Total de
Itens Licitados: 6. Edital: 26/02/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Departamento de Material e Patrimônio - Dmp/ufg - Campus 2 Samambaia, Campus 2
Samambaia - Goiânia/GO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153052-5-00124-
2019.

Entrega das Propostas: a partir de 26/02/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/03/2020 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

Informações Gerais: Para fins de formulação da proposta de preços, gentileza
seguir, exclusivamente, as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência..

ALCIVANIA BORBA CARVALHO
Chefe da Divisão de Licitações

(SIASGnet - 21/02/2020) 153052-15226-2020NE800682

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 113/2019

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23070031120201949. , publicada no D.O.U de 25/10/2019 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição com fornecimentos parcelados de
maravalha (pinus elliottii). Novo Edital: 26/02/2020 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00.
Endereço: Departamento de Material e Patrimônio - Dmp/ufg - Campus 2 Samambaia Campus
2 Samambaia - GOIANIA - GO

Entrega das Propostas: a partir de 26/02/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/03/2020, às 14h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

ALCIVANIA BORBA CARVALHO
Chefe de Licitações

(SIDEC - 21/02/2020) 153052-15226-2019NE800682

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2020

Nº Processo: 23070.041766/2019-34 - Adesão a Ata de Registro de Preços nº 067/2019 do
RDC/SRP 03/2018. Contratada: MTEC ENERGIA EIRELI - EPP, CNPJ: 22.310.018/0001-22.
Objeto: contratação Integrada de pessoa jurídica especializada na tecnologia de produção
de energia sustentável, para elaboração do Projeto Básico e do Projeto Executivo, com
fornecimento de materiais e equipamentos, construção, montagem e colocação em
operação, a realização de testes, a pré-operação e todas as demais operações necessárias
e suficientes para a entrega final do objeto, em módulos de Geradores de Energia Solar
Fotovoltaicos em pleno funcionamento, conforme anteprojeto e demais documentos
componentes do correspondente processo, destinados a atender a UFG. Fundamentação
Legal: Lei 8.666/93 e demais dispositivos legais relacionados no processo. Valor Total: R$
4.892.349,92 Vigência: 12 meses a contar da sua publicação no Diário Oficial da União.
Data de assinatura: 19/02/2020.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio UFG 29/2020. Processo 23070.004206/2020-32. Objeto: Proporcionar
oportunidades de estágio aos estudantes de graduação da UFG. Partícipes: UFG e Zahav
Investiments e Participações. Assinatura: 20/02/2020. Validade: 20/02/2020 a
19/02/2025.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
EDITAL PROGEPE Nº 33, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 2/2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, em exercício, da Universidade Federal da
Integração Latino-Americana - UNILA, designada pela Portaria PROGEPE n. 1489/2019 de
25 de novembro de 2019 e conforme competências delegadas por meio da Portaria UNILA
nº 965, de 08 de junho de 2016, nos termos da legislação, torna público o presente Edital
de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação de Professor Substituto, por
tempo determinado, conforme a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993 e posteriores
alterações, e Resolução CONSUN Nº 40 de 29 de Outubro de 2018, nos termos que
seguem:

1 Da inscrição
1.1 A inscrição será realizada exclusivamente pelo endereço eletrônico

https://sig.unila.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos) no período de 10h00 de 21
de fevereiro até as 23h59 de 01 de março de 2020.

1.2 Caso não haja inscritos, o período para as inscrições ficará automaticamente
prorrogado por prazo igual ao do subitem 1.1, caso em que um novo cronograma será
divulgado.

1.2.1 Caso não haja inscritos ou caso não haja aprovados no Processo Seletivo,
a UNILA poderá reduzir a titulação exigida à critério da administração.

1.3 No ato da inscrição, o candidato deverá anexar 01 (uma) via atualizada do
Currículo Lattes ou Vitae, em formato .pdf, em arquivo único, que não deverá ultrapassar
1Mb (um megabyte), documentos comprobatórios, em formato .pdf, que não deverá
ultrapassar 10Mb (dez megabytes), também em arquivo único. Os documentos deverão
estar em português ou espanhol. Documentos em outras línguas devem ser traduzidos.

1.3.1 O candidato é responsável por anexar os documentos comprobatórios
para pontuação no momento da inscrição, não serão aceitos documentos enviados por e-
mail.

1.3.2 No ato da inscrição o candidato deve informar o seu usuário Skype para
a realização da videoconferência no campo observações do formulário eletrônico.

1.4 Os quadros de pontuações constam nos subitens 4.1.1 e 4.1.2.
1.4.1 Poderão ser utilizados para fins de comprovação dos itens a serem

pontuados:
a) títulos: diplomas; não serão aceitas atas de defesa ou comprovantes de

conclusão;
b) livros: capa do livro e ficha catalográfica;
c) capítulos de livros: capa do livro; ficha catalográfica e primeira página do

capítulo;
d) artigos e resumos impressos: capa da revista; ficha catalográfica; sumário e

primeira página do artigo;
e) artigos e resumos digitais: informar o link do artigo na última página do

arquivo dos documentos comprobatórios;
f) experiência didática (semestres ou disciplinas lecionadas) e profissional:
I. Carteira de trabalho acompanhada de declaração comprobatória do setor de

recursos humanos especificando as matérias lecionadas, em caso de trabalho prestado em
instituição privada.

II. Contrato de trabalho, em caso de ex-professor visitante ou substituto de
órgão público e publicação em Diário Oficial do extrato do contrato.

III. Declaração do setor de recursos humanos, especificando as matérias
lecionadas, mais publicação em Diário Oficial da nomeação, em caso de ex-professor de
carreira de órgão público.

IV. Declaração do setor de recursos humanos, especificando as matérias
lecionadas e período de contrato em caso de ex-professor de instituição privada.

V. Anotação do conselho profissional.
VI. Declaração da instituição responsável pelo projeto, plano ou afins.
VII. Cópia do plano, projeto ou afins contendo a descrição da equipe técnica

responsável da qual fez parte e a instituição responsável pela equipe.
g) Cópia da capa e resumo da tese.
1.4.2 Somente serão pontuadas atividades didáticas e produção acadêmica no

período de 2009 a 2019.
1.5 Os dados informados na inscrição são de total e exclusiva responsabilidade

do candidato.
1.6 A taxa de inscrição é de R$ 105,00.
1.7 O vencimento para efetuar o pagamento da GRU referente a taxa de

inscrição vai até o dia 02 de março de 2020.
1.8 Serão homologadas as inscrições que tiverem a taxa paga ou que a isenção

for deferida.
1.9 Após a realização da inscrição, o candidato visualizará um comprovante,

que poderá ser impresso.
1.10 A homologação das inscrições, assim como a data e os horários das

entrevistas (a realizar-se via videoconferência) serão divulgadas em edital específico,
conforme cronograma do Anexo.

2 Da isenção da taxa de inscrição
2.1 Os candidatos amparados pelo Decreto n° 6.593 de 02 de outubro de 2008,

que regulamenta o Art. 11 da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, têm direito à
isenção do pagamento da taxa de inscrição do Processo Seletivo, mediante as seguintes
condições:

a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
- CadÚnico, de que trata o Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007; e

b) ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto no 6.135, de
2007.

2.2 Para usufruir tal direito, o candidato deverá realizar a sua inscrição e
solicitar isenção até 25 de fevereiro de 2020, observando os seguintes passos:

a) acessar o sítio https://sig.unila.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu
Concursos), no qual estará disponível o Formulário de inscrição;

b) preencher integralmente o Formulário de acordo com as instruções nele
constantes, informando o Número de Identificação Social - NIS;

c) declarar no próprio Formulário que atende às condições estabelecidas nas
alíneas "a" e "b" do item 2.1 deste edital;
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d) enviar eletronicamente e imprimir o comprovante;
2.3 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato,

podendo este, a qualquer momento, se agir de má fé, utilizando-se de declaração falsa,
estar sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo
Único do Art. 10 do Decreto n° 83.936, de 6 de setembro de 1979, sendo também
eliminado do Processo Seletivo e responder por crime contra a fé pública, sem prejuízo de
outras sanções legais.

2.4 Para o candidato isento será validada, apenas, a última inscrição
realizada.

2.5 Serão desconsiderados os pedidos de isenção do pagamento da taxa de
inscrição o candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar as informações apresentadas;
c) não solicitar a isenção no prazo estabelecido no edital;
d) comprovar renda familiar mensal superior a três salários-mínimos, seja qual

for o motivo alegado.
2.6 A homologação das inscrições será divulgada em edital específico, conforme

cronograma do Anexo.
3 Das Vagas e Remuneração

3.1 As vagas disponíveis estão distribuídas de acordo com o quadro abaixo:

. Área Subárea Titulação Exigida CH Vagas Remun.

. Planejamento Urbano Paisagem; Gestão do
Território; Direito Urbano;

Mestrado em Arquit. e Urbanismo; Planej. Urbano;
Paisagem; Gestão do Território;

40h 01 R$ 4.304,92

. Sociologia Urbana;
Geografia; área afins*

Direito Urbano; Sociol. Urbana; Geografia

*as áreas afins precisam estar conforme tabela CAPES na área e subárea de conhecimento do concurso.
3.2 O contratado receberá auxílio-alimentação mensal no valor de R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais).
4 Da Avaliação
4.1 A avaliação da área se dará pela análise do currículo e entrevista via videoconferência, sendo atribuída uma pontuação para cada item devidamente comprovado, conforme

os quadros a seguir:
4.1.1. A avaliação da análise de curriculo se dará conforme o quadro a seguir:

. Item Avaliado Pontos Pontuação Máxima

. Doutorado na área de conhecimento 4,0 4,0

. Doutorado em áreas afins 3,0

. Mestrado na área de conhecimento 3,0

. Mestrado em áreas afins 2,0

. Livro na área e/ou subárea de conhecimento, publicado por
editora com conselho editorial

1,0 2,0

. Livro em áreas e/ou subáreas afins, publicado por editora
com conselho editorial

0,50

. Capítulo de livro na área e/ou subáreas, publicado por
editora com conselho editorial

0,50

. Artigo em periódico indexado (Qualis) na área e/ou subárea
de conhecimento

0,25

. Artigo em periódico indexado (Qualis) na subárea e/ou áreas
afins

0,20

. Disciplina lecionada na área e/ou subárea de conhecimento 0,50 (para cada 60h ou proporção) 2,0

. Atuação profissional (desconsiderando ensino) na área de
conhecimento

1 (para cada projeto ou ano de atuação) 2,0

. Total Máximo 10,0

4.1.2 A avaliação da entrevista se dará conforme os critérios no quadro a seguir:

. Item Avaliado Pontos

. a) Adequação da produção e atuação acadêmica e profissional ligada à área e subárea de conhecimento do concurso, b) verificação da capacidade acadêmica para
o ensino na área e subárea de conhecimento do concurso,

Até 10,0 pontos

. c) atualidade nas áreas de conhecimento solicitadas, e d) adequação ao perfil docente segundo o PPC do curso e componentes a serem atribuídos ao docente.

. Total Máximo 10,0

4.2 Será pontuada somente a maior titulação.
4.3 Não serão pontuados itens sem a devida comprovação, bem como aqueles

que não atenderem ao disposto nos subitens 1.4.1, 1.4.2, 4.1.1 e 4.1.2.
4.4 Será desclassificado o candidato que não comparecer à entrevista.
4.5 Na avaliação será desclassificado o candidato que obtiver menos de 7,0

(sete) pontos na média final obtida mediante a média ponderada das avaliações dos
quadros 4.1.1 (Peso 1) e quadro 4.1.2 (Peso 1).

4.6 Serão considerados os seguintes critérios para desempate, nesta ordem:
a) Maior idade, no caso de o(a) candidato(a) possuir 60 anos ou mais, conforme

Art. 27, parágrafo único, da Lei Nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
b) Maior titulação.
c) Maior tempo dedicado à docência no ensino superior.
d) Maior tempo de experiência profissional.
5 Dos Recursos
5.1 Os candidatos poderão interpor recursos do resultado das inscrições e do

resultado final, conforme o cronograma do Anexo.
5.2 Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e apresentados em

formulário padrão, conforme disponibilizado no endereço
https://portal.unila.edu.br/concursos, não sendo admitidos recursos que não apontem as
irregularidades e os fundamentos da nulidade arguida.

5.3 O formulário de recurso preenchido e assinado deverá ser encaminhado ao
e-mail: concursos@unila.edu.br.

5.4 Os recursos do processo seletivo simplificado serão julgados pela banca
avaliadora e seu resultado será enviado ao candidato por e-mail.

6 Da contratação
6.1 A contratação se dará nos termos da Lei nº 8.745/1993, por período

determinado, com prazo inicial de até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado, a critério da
administração.

6.2 Após a homologação do resultado final, a UNILA entrará em contato com o
candidato aprovado, pelo e-mail informado na ficha de inscrição, seguindo rigorosamente
a ordem de classificação, para confirmar o interesse do candidato em assumir a vaga.

6.3 Candidatos que exerceram a função de Professor Substituto ou Visitante,
nos termos da Lei nº 8.745/1993, não poderão ser contratados, com fundamento nesta Lei,
antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu último contrato.

6.4 Após o recebimento do e-mail de confirmação de interesse na vaga, o
candidato aprovado terá até 2 (dois) dias úteis para confirmar o aceite da vaga por e-
mail.

6.4.1 Após a confirmação, a Unila entrará em contato novamente através do e-
mail informado, solicitando que o candidato compareça para a entrega dos documentos e
assinatura do contrato. A partir dessa convocação, o candidato terá 5 (cinco) dias úteis
para apresentar os documentos (originais) necessários à contratação, conforme
discriminados abaixo:

I. Documento de Identificação - RG ou Carteira de Registro Nacional Migratório
- CRNM.

II. Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF.
III. Comprovante de situação cadastral regular no Cadastro de Pessoa Física -

C P F.
IV. Certidão de nascimento ou casamento.
V. Cartão PIS/PASEP.
VI. Título Eleitoral (dispensável para estrangeiros).
VII. Comprovante de quitação das obrigações Eleitorais e Militares (dispensável

para estrangeiros).
VIII. Diplomas das titulações exigidas no quadro do subitem 3.1. Não serão

aceitas atas de defesa ou comprovantes de conclusão.
IX. Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados.
X. Visto Temporário V ou Visto Permanente, apenas para candidatos

estrangeiros.
6.4.2 Além dos documentos supracitados, o candidato deverá apresentar os

formulários e declarações disponíveis no endereço eletrônico
https://portal.unila.edu.br/progepe/dap/contratacao-professor-substituto-e-visitante. Tais
documentos deverão ser impressos e preenchidos para entrega no ato de admissão.

6.5 O contrato celebrado terá a data de início de exercício em conformidade
com a data informada pela coordenação do curso.

7 Das Disposições Finais
7.1 A contratação dos aprovados dentro do número de vagas obedecerá

rigorosamente a ordem de classificação.
7.2 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 1 (um) ano,

contado a partir da data de contratação prorrogável pelo mesmo período a critério da
administração.

7.2.1 Os candidatos classificados neste Processo Seletivo Simplificado poderão
ser convocados, a critério da administração, dentro da validade do mesmo, com vistas a
necessidade justificada de professor substituto.

7.3 Os candidatos poderão enviar suas dúvidas ao endereço
concursos@unila.edu.br.

7.4 O cronograma do Processo Seletivo Simplificado consta no Anexo deste
edital, podendo ser alterado.

7.4.1 Em caso de alteração de datas, um novo cronograma será divulgado no
endereço eletrônico https://documentos.unila.edu.br/concursos.

7.5 Ao realizar a inscrição, o candidato estará ciente dos termos deste edital e
de que aceita suas normas e condições, dos quais não poderá alegar desconhecimento.

7.6 Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que cumpre os
requisitos estabelecidos pela legislação em vigor e pelo presente edital, sob pena de
perder o direito à vaga.

7.7 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações
referentes ao Processo Seletivo Simplificado, pelo endereço
https://documentos.unila.edu.br/concursos na página de concursos e pelo Diário Oficial da
União.

7.8 A UNILA não se responsabiliza por problemas técnicos que impossibilitem a
inscrição.

7.9 Casos não previstos neste edital serão avaliados pela Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas da UNILA e em casos específicos enviados às bancas correspondentes.

ANEXO

. Cronograma Previsto do Processo Seletivo Simplificado

. Período de inscrições 21 de fevereiro a 01 de março de 2020

. Período para isenção da taxa de inscrição 21 a 26 de fevereiro de 2020

. Divulgação da lista de deferidos e
indeferidos da isenção

Até 28 de fevereiro de 2020

. Divulgação das inscrições Até 05 de março de 2020

. Recursos das inscrições Um dia após a divulgação

. Homologação das inscrições Até 10 de março de 2020

. Divulgação da Banca Examinadora Até 11 de março de 2020

. Divulgação da data e horário das
entrevistas

Até 11 de março 2020

. Divulgação do resultado provisório Até 17 de março de 2020

. Recursos do resultado provisório Um dia após a divulgação

. Homologação do resultado final Até 20 de março de 2020

ROBERTA SOARO ARANA
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EDITAL PROGEPE Nº 34, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 3/2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, em exercício, da Universidade Federal da
Integração Latino-Americana - UNILA, designada pela Portaria PROGEPE n. 1489/2019 de
25 de novembro de 2019 e conforme competências delegadas por meio da Portaria
UNILA nº 965, de 08 de junho de 2016, nos termos da legislação, torna público o
presente Edital de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação de Professor
Substituto, por tempo determinado, conforme a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993
e posteriores alterações, e Resolução CONSUN Nº 40 de 29 de Outubro de 2018, nos
termos que seguem:

1 Da inscrição
1.1 A inscrição será realizada exclusivamente pelo endereço eletrônico

https://sig.unila.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos) no período de 10h00 de
21 de fevereiro até as 23h59 de 01 de março de 2020.

1.2 Caso não haja inscritos, o período para as inscrições ficará
automaticamente prorrogado por prazo igual ao do subitem 1.1, caso em que um novo
cronograma será divulgado.

1.2.1 Caso não haja inscritos ou caso não haja aprovados no Processo
Seletivo, a UNILA poderá reduzir a titulação exigida.

1.3 No ato da inscrição, o candidato deverá anexar 01 (uma) via atualizada do
Currículo Lattes ou Vitae, em formato .pdf, em arquivo único, que não deverá ultrapassar
1Mb (um megabyte), documentos comprobatórios, em formato .pdf, que não deverá
ultrapassar 10Mb (dez megabytes), também em arquivo único e proposta de atuação
acadêmica, nas mesmas condições, que não deverá ultrapassar 1Mb. Os documentos
deverão estar em português ou espanhol. Documentos em outras línguas devem ser
traduzidos.

1.3.1 O candidato é responsável por anexar os documentos comprobatórios
para pontuação no momento da inscrição, não serão aceitos documentos enviados por
e-mail.

1.3.2 No ato da inscrição o candidato deve informar o seu usuário Skype para
a realização da videoconferência no campo observações do formulário eletrônico.

1.4 Os quadros de pontuações constam nos subitens 4.1, 4.2 e 4.3.
1.4.1 Poderão ser utilizados para fins de comprovação dos itens a serem

pontuados:
a) títulos: diplomas; não serão aceitas atas de defesa ou comprovantes de

conclusão;
b) livros: capa do livro e ficha catalográfica;
c) capítulos de livros: capa do livro; ficha catalográfica e primeira página do

capítulo;
d) artigos e resumos impressos: capa da revista; ficha catalográfica; sumário

e primeira página do artigo;
e) artigos e resumos digitais: informar o link do artigo na última página do

arquivo dos documentos comprobatórios;
f) experiência didática (semestres ou disciplinas lecionadas) e profissional:
I. Carteira de trabalho acompanhada de declaração comprobatória do setor

de recursos humanos especificando as matérias lecionadas, em caso de trabalho
prestado em instituição privada.

II. Contrato de trabalho, em caso de ex-professor visitante ou substituto de
órgão público e publicação em Diário Oficial do extrato do contrato.

III. Declaração do setor de recursos humanos, especificando as matérias
lecionadas, mais publicação em Diário Oficial da nomeação, em caso de ex-professor de
carreira de órgão público.

IV. Declaração do setor de recursos humanos, especificando as matérias
lecionadas e período de contrato em caso de ex-professor de instituição privada.

g) Cópia da capa e resumo da tese.
1.4.2 Somente serão pontuadas atividades didáticas e produção acadêmica no

período de 2009 a 2019.
1.5 Os dados informados na inscrição são de total e exclusiva

responsabilidade do candidato.
1.6 A taxa de inscrição é de R$ 140,00.
1.7 O vencimento para efetuar o pagamento da GRU referente a taxa de

inscrição vai até o dia 02 de março de 2020.
1.8 Serão homologadas as inscrições que tiverem a taxa paga ou que a

isenção for deferida.
1.9 Após a realização da inscrição, o candidato visualizará um comprovante,

que poderá ser impresso.
1.10 A homologação das inscrições, assim como a data e os horários das

entrevistas (a realizar-se via videoconferência) serão divulgadas em edital específico,
conforme cronograma do Anexo.

2 Da isenção da taxa de inscrição
2.1 Os candidatos amparados pelo Decreto n° 6.593 de 02 de outubro de

2008, que regulamenta o Art. 11 da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, têm
direito à isenção do pagamento da taxa de inscrição do Processo Seletivo, mediante as
seguintes condições:

a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007; e

b) ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto no 6.135,
de 2007.

2.2 Para usufruir tal direito, o candidato deverá realizar a sua inscrição e
solicitar isenção até 25 de fevereiro de 2020, observando os seguintes passos:

a) acessar o sítio https://sig.unila.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu
Concursos), no qual estará disponível o Formulário de inscrição;

b) preencher integralmente o Formulário de acordo com as instruções nele
constantes, informando o Número de Identificação Social - NIS;

c) declarar no próprio Formulário que atende às condições estabelecidas nas
alíneas "a" e "b" do item 2.1 deste edital;

d) enviar eletronicamente e imprimir o comprovante;
2.3 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato,

podendo este, a qualquer momento, se agir de má fé, utilizando-se de declaração falsa,
estar sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo
Único do Art. 10 do Decreto n° 83.936, de 6 de setembro de 1979, sendo também
eliminado do Processo Seletivo e responder por crime contra a fé pública, sem prejuízo
de outras sanções legais.

2.4 Para o candidato isento será validada, apenas, a última inscrição
realizada.

2.5 Serão desconsiderados os pedidos de isenção do pagamento da taxa de
inscrição o candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar as informações apresentadas;
c) não solicitar a isenção no prazo estabelecido no edital;
d) comprovar renda familiar mensal superior a três salários-mínimos, seja qual

for o motivo alegado.
2.6 A homologação das inscrições será divulgada em edital específico,

conforme cronograma do Anexo.
3 Das Vagas e Remuneração
3.1 As vagas disponíveis estão distribuídas de acordo com o quadro

abaixo:

. Área Subárea Titulação Exigida CH Vagas Remun.

. Antropologia Teoria Antropológica Graduação em Ciências Sociais ou Antropologia e
Doutorado em Antropologia ou Ciências Sociais

40h 01 R$ 5.831,21

3.2 O contratado receberá auxílio-alimentação mensal no valor de R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais).
4 Da Avaliação
4.1 A avaliação da área se dará pela análise do currículo, proposta de atuação acadêmica e entrevista via videoconferência sendo atribuída uma pontuação para cada item

devidamente comprovado, conforme os quadros a seguir:

. Item Avaliado Pontos Pontuação Máxima

. Doutorado na área de conhecimento 4,0 4,0

. Doutorado em áreas afins 3,5

. Mestrado na área de conhecimento 3,0

. Mestrado em áreas afins 2,5

. Livro na área e/ou subárea de conhecimento, publicado por
editora com conselho editorial

1,0 3,0

. Livro em áreas e/ou subáreas afins, publicado por editora
com conselho editorial

0,50

. Capítulo de livro na área e/ou subáreas, publicado por
editora com conselho editorial

0,50

. Artigo em periódico indexado (Qualis) na área e/ou subárea
de conhecimento

0,25

. Artigo em periódico indexado (Qualis) na subárea e/ou
áreas afins

0,20

. Disciplina lecionada na área e/ou subárea de
conhecimento

0,50 (para cada 60h ou proporção) 2,0

. Total Máximo 10,0

4.2 A avaliação da proposta acadêmica se dará conforme os critérios no quadro a seguir:

. Item Avaliado Pontos

. Proposta de Atuação em Ensino de acordo com o curso na área pretendida na UNILA, levando em conta plano de aulas (critérios: definição de conteúdo
programático, metodologia, relação com a ementa da disciplina, 4 pontos),

Até 10,0 pontos

. proposta de exercícios práticos (critérios: metodologia e relação com o conteúdo da disciplina, 4 pontos) e processos de avaliação discente (critério: metodologia
e coerência com o desenvolvimento da disciplina, 2 pontos).

. Total Máximo 10,0

4.3 A avaliação da entrevista se dará conforme os critérios no quadro a seguir:

. Item Avaliado Pontos

. Clareza e objetividade em relação à proposta acadêmica, arguição dos projetos na área de conhecimento do concurso e adequação aos componentes a serem
ofertados no curso.

Até 10,0 pontos

. Total Máximo 10,0

4.4 Será pontuada somente a maior titulação.
4.5 Não serão pontuados itens sem a devida comprovação, bem como

aqueles que não atenderem ao disposto nos subitens 1.4.1, 1.4.2, 4.1, 4.2
4.6 Será desclassificado o candidato que não comparecer à entrevista.
4.7 Na avaliação será desclassificado o candidato que obtiver menos de 7,0

(sete) pontos na média final obtida mediante a média ponderada das avaliações dos
quadros 4.1 (Peso 1), 4.2 (Peso 1), 4.3 (Peso 1)

4.8 Serão considerados os seguintes critérios para desempate, nesta
ordem:

a) Maior idade, no caso de o(a) candidato(a) possuir 60 anos ou mais,
conforme Art. 27, parágrafo único, da Lei Nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

b) Maior titulação.
c) Maior tempo dedicado à docência no ensino superior.
d) Maior tempo de experiência profissional.

5 Dos Recursos
5.1 Os candidatos poderão interpor recursos do resultado das inscrições e do

resultado final, conforme o cronograma do Anexo.
5.2 Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e apresentados

em formulário padrão, conforme disponibilizado no endereço
https://portal.unila.edu.br/concursos, não sendo admitidos recursos que não apontem as
irregularidades e os fundamentos da nulidade arguida.

5.3 O formulário de recurso preenchido e assinado deverá ser encaminhado
ao e-mail: concursos@unila.edu.br.

5.4 Os recursos do processo seletivo simplificado serão julgados pela banca
avaliadora e seu resultado será enviado ao candidato por e-mail.

6 Da contratação
6.1 A contratação se dará nos termos da Lei nº 8.745/1993, por período

determinado, com prazo inicial de até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado, a critério
da administração.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Clecio
Realce
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6.2 Após a homologação do resultado final, a UNILA entrará em contato com
o candidato aprovado, pelo e-mail informado na ficha de inscrição, seguindo
rigorosamente a ordem de classificação, para confirmar o interesse do candidato em
assumir a vaga.

6.3 Candidatos que exerceram a função de Professor Substituto ou Visitante,
nos termos da Lei nº 8.745/1993, não poderão ser contratados, com fundamento nesta
Lei, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu último
contrato.

6.4 Após o recebimento do e-mail de confirmação de interesse na vaga, o
candidato aprovado terá até 2 (dois) dias úteis para confirmar o aceite da vaga por e-
mail.

6.4.1 Após a confirmação, a Unila entrará em contato novamente através do
e-mail informado, solicitando que o candidato compareça para a entrega dos
documentos e assinatura do contrato. A partir dessa convocação, o candidato terá 5
(cinco) dias úteis para apresentar os documentos (originais) necessários à contratação,
conforme discriminados abaixo:

I.Documento de Identificação - RG ou Carteira de Registro Nacional Migratório
- CRNM.

II. Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF.
III. Comprovante de situação cadastral regular no Cadastro de Pessoa Física -

C P F.
IV. Certidão de nascimento ou casamento.
V. Cartão PIS/PASEP.
VI. Título Eleitoral (dispensável para estrangeiros).
VII. Comprovante de quitação das obrigações Eleitorais e Militares

(dispensável para estrangeiros).
VIII. Diplomas das titulações exigidas no quadro do subitem 3.1. Não serão

aceitas atas de defesa ou comprovantes de conclusão.
IX. Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados.
X. Visto Temporário V ou Visto Permanente, apenas para candidatos

estrangeiros.
6.4.2 Além dos documentos supracitados, o candidato deverá apresentar os

formulários e declarações disponíveis no endereço eletrônico
https://portal.unila.edu.br/progepe/dap/contratacao-professor-substituto-e-visitante. Tais
documentos deverão ser impressos e preenchidos para entrega no ato de admissão.

6.5 O contrato celebrado terá a data de início de exercício em conformidade
com a data informada pela coordenação do curso.

7 Das Disposições Finais
7.1 A contratação dos aprovados dentro do número de vagas obedecerá

rigorosamente a ordem de classificação.
7.2 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 1 (um) ano,

contado a partir da data de contratação prorrogável pelo mesmo período a critério da
administração.

7.2.1 Os candidatos classificados neste Processo Seletivo Simplificado poderão
ser convocados, a critério da administração, dentro da validade do mesmo, com vistas
a necessidade justificada de professor substituto.

7.3 Os candidatos poderão enviar suas dúvidas ao endereço
concursos@unila.edu.br.

7.4 O cronograma do Processo Seletivo Simplificado consta no Anexo deste
edital, podendo ser alterado.

7.4.1 Em caso de alteração de datas, um novo cronograma será divulgado no
endereço eletrônico https://documentos.unila.edu.br/concursos.

7.5 Ao realizar a inscrição, o candidato estará ciente dos termos deste edital
e de que aceita suas normas e condições, dos quais não poderá alegar
desconhecimento.

7.6 Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que cumpre os
requisitos estabelecidos pela legislação em vigor e pelo presente edital, sob pena de
perder o direito à vaga.

7.7 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações
referentes ao Processo Seletivo Simplificado, pelo endereço
https://documentos.unila.edu.br/concursos na página de concursos e pelo Diário Oficial
da União.

7.8 A UNILA não se responsabiliza por problemas técnicos que impossibilitem
a inscrição.

7.9 Casos não previstos neste edital serão avaliados pela Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas da UNILA e em casos específicos enviados às bancas
correspondentes.

ANEXO

. Cronograma Previsto do Processo Seletivo Simplificado

. Período de inscrições 21 de fevereiro a 01 de março de 2020

. Período para isenção da taxa de inscrição 21 a 26 de fevereiro de 2020

. Divulgação da lista de deferidos e
indeferidos da isenção

Até 28 de fevereiro de 2020

. Divulgação das inscrições Até 05 de março de 2020

. Recursos das inscrições Um dia após a divulgação

. Homologação das inscrições Até 10 de março de 2020

. Divulgação da Banca Examinadora Até 11 de março de 2020

. Divulgação da data e horário das
entrevistas

Até 11 de março 2020

. Divulgação do resultado provisório Até 17 de março de 2020

. Recursos do resultado provisório Um dia após a divulgação

. Homologação do resultado final Até 20 de março de 2020

ROBERTA SOARO ARANA

EDITAL PROGEPE Nº 35, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 4/2020

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, em exercício, da Universidade Federal da
Integração Latino-Americana - UNILA, designada pela Portaria PROGEPE n. 1489/2019 de 25
de novembro de 2019 e conforme competências delegadas por meio da Portaria UNILA nº
965, de 08 de junho de 2016, nos termos da legislação, torna público o presente Edital de
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação de Professor Substituto, por tempo
determinado, conforme a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993 e posteriores alterações,
e Resolução CONSUN Nº 40 de 29 de Outubro de 2018, nos termos que seguem:

1 Da inscrição
1.1 A inscrição será realizada exclusivamente pelo endereço eletrônico

https://sig.unila.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos) no período de 10h00 de 21
de fevereiro até as 23h59 de 01 de março de 2020.

1.2 Caso não haja inscritos, o período para as inscrições ficará automaticamente
prorrogado por prazo igual ao do subitem 1.1, caso em que um novo cronograma será
divulgado.

1.2.1 Caso não haja inscritos ou caso não haja aprovados no Processo Seletivo,
a UNILA poderá reduzir a titulação exigida.

1.3 No ato da inscrição, o candidato deverá anexar 01 (uma) via atualizada do
Currículo Lattes ou Vitae, em formato .pdf, em arquivo único, que não deverá ultrapassar
1Mb (um megabyte), e documentos comprobatórios, em formato .pdf, que não deverá
ultrapassar 10Mb (dez megabytes), também em arquivo único. Os documentos deverão
estar em português ou espanhol. Documentos em outras línguas devem ser traduzidos.

1.3.1 O candidato é responsável por anexar os documentos comprobatórios
para pontuação no momento da inscrição, não serão aceitos documentos enviados por e-
mail.

1.3.2 No ato da inscrição o candidato deve informar o seu usuário Skype para
a realização da videoconferência no campo observações do formulário eletrônico.

1.4 Os quadros de pontuações constam nos subitens 4.1 e 4.2.
1.4.1 Poderão ser utilizados para fins de comprovação dos itens a serem

pontuados:
a) títulos: diplomas; não serão aceitas atas de defesa ou comprovantes de

conclusão;
b) livros: capa do livro e ficha catalográfica;
c) capítulos de livros: capa do livro; ficha catalográfica e primeira página do

capítulo;
d) artigos e resumos impressos: capa da revista; ficha catalográfica; sumário e

primeira página do artigo;
e) artigos e resumos digitais: informar o link do artigo na última página do

arquivo dos documentos comprobatórios;
f) experiência didática (semestres ou disciplinas lecionadas) e profissional:
I. Carteira de trabalho acompanhada de declaração comprobatória do setor de

recursos humanos especificando as matérias lecionadas, em caso de trabalho prestado em
instituição privada.

II. Contrato de trabalho, em caso de ex-professor visitante ou substituto de
órgão público e publicação em Diário Oficial do extrato do contrato.

III. Declaração do setor de recursos humanos, especificando as matérias
lecionadas, mais publicação em Diário Oficial da nomeação, em caso de ex-professor de
carreira de órgão público.

IV. Declaração do setor de recursos humanos, especificando as matérias
lecionadas e período de contrato em caso de ex-professor de instituição privada.

g) Cópia da capa e resumo da tese.
1.4.2 Somente serão pontuadas atividades didáticas e produção acadêmica no

período de 2009 a 2019.
1.5 Os dados informados na inscrição são de total e exclusiva responsabilidade

do candidato.
1.6 A taxa de inscrição é de R$ 140,00.
1.7 O vencimento para efetuar o pagamento da GRU referente a taxa de

inscrição vai até o dia 02 de março de 2020.
1.8 Serão homologadas as inscrições que tiverem a taxa paga ou que a isenção

for deferida.
1.9 Após a realização da inscrição, o candidato visualizará um comprovante,

que poderá ser impresso.
1.10 A homologação das inscrições, assim como a data e os horários das

entrevistas (a realizar-se via videoconferência) serão divulgadas em edital específico,
conforme cronograma do Anexo.

2 Da isenção da taxa de inscrição
2.1 Os candidatos amparados pelo Decreto n° 6.593 de 02 de outubro de 2008,

que regulamenta o Art. 11 da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, têm direito à
isenção do pagamento da taxa de inscrição do Processo Seletivo, mediante as seguintes
condições:

a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
- CadÚnico, de que trata o Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007; e

b) ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto no 6.135, de
2007.

2.2 Para usufruir tal direito, o candidato deverá realizar a sua inscrição e
solicitar isenção até 25 de fevereiro de 2020, observando os seguintes passos:

a) acessar o sítio https://sig.unila.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu
Concursos), no qual estará disponível o Formulário de inscrição;

b) preencher integralmente o Formulário de acordo com as instruções nele
constantes, informando o Número de Identificação Social - NIS;

c) declarar no próprio Formulário que atende às condições estabelecidas nas
alíneas "a" e "b" do item 2.1 deste edital;

d) enviar eletronicamente e imprimir o comprovante;
2.3 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato,

podendo este, a qualquer momento, se agir de má fé, utilizando-se de declaração falsa,
estar sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo
Único do Art. 10 do Decreto n° 83.936, de 6 de setembro de 1979, sendo também
eliminado do Processo Seletivo e responder por crime contra a fé pública, sem prejuízo de
outras sanções legais.

2.4 Para o candidato isento será validada, apenas, a última inscrição
realizada.

2.5 Serão desconsiderados os pedidos de isenção do pagamento da taxa de
inscrição o candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar as informações apresentadas;
c) não solicitar a isenção no prazo estabelecido no edital;
d) comprovar renda familiar mensal superior a três salários-mínimos, seja qual

for o motivo alegado.
2.6 A homologação das inscrições será divulgada em edital específico, conforme

cronograma do Anexo.
3 Das Vagas e Remuneração

3.1 As vagas disponíveis estão distribuídas de acordo com o quadro abaixo:

. Área Subárea Titulação Exigida CH Vagas Remun.

. Letras e Linguística Português como Língua
Estrangeira; Linguística
Aplicada

Graduação em Letras Português ou Letras Português/Língua Estrangeira - dupla
habilitação e Doutorado em Estudos Linguísticos ou Estudos da Linguagem ou áreas
afins

40h 01 R$ 5.831,21

3.2 O contratado receberá auxílio-alimentação mensal no valor de R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais).
4 Da Avaliação
4.1 A avaliação da área se dará pela análise do currículo, proposta de atuação acadêmica e entrevista via videoconferência sendo atribuída uma pontuação para cada item

devidamente comprovado, conforme os quadros a seguir:

. Item Avaliado Pontos Pontuação Máxima

. Doutorado na área de conhecimento 4,0 4,0

. Doutorado em áreas afins 3,5

. Mestrado na área de conhecimento 3,0

. Mestrado em áreas afins 2,5

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Clecio
Realce
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. Livro na área e/ou subárea de conhecimento, publicado por
editora com conselho editorial

1,0 3,0

. Livro em áreas e/ou subáreas afins, publicado por editora
com conselho editorial

0,50

. Capítulo de livro na área e/ou subáreas, publicado por
editora com conselho editorial

0,50

. Artigo em periódico indexado (Qualis) na área e/ou subárea
de conhecimento

0,25

. Artigo em periódico indexado (Qualis) na subárea e/ou áreas
afins

0,20

. Disciplina lecionada na área e/ou subárea de conhecimento 0,50 (para cada 60h ou proporção) 2,0

. Total Máximo 10,0

4.2 A avaliação da entrevista se dará conforme os critérios no quadro a seguir:
. Item Avaliado Pontos
. Clareza e objetividade em relação à proposta acadêmica, arguição dos projetos na área de conhecimento do concurso e adequação aos componentes a serem
ofertados no curso.

Até 10,0 pontos

. Total Máximo 10,0

4.3 Será pontuada somente a maior titulação.
4.4 Não serão pontuados itens sem a devida comprovação, bem como aqueles

que não atenderem ao disposto nos subitens 1.4.1, 1.4.2 e 4.1.
4.5 Será desclassificado o candidato que não comparecer à entrevista.
4.6 Na avaliação será desclassificado o candidato que obtiver menos de 7,0

(sete) pontos na média final obtida mediante a média ponderada das avaliações dos
quadros 4.1 (Peso 1) e 4.2 (Peso 1).

4.7 Serão considerados os seguintes critérios para desempate, nesta ordem:
a) Maior idade, no caso de o(a) candidato(a) possuir 60 anos ou mais, conforme

Art. 27, parágrafo único, da Lei Nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
b) Maior titulação.
c) Maior tempo dedicado à docência no ensino superior.
d) Maior tempo de experiência profissional.
5 Dos Recursos
5.1 Os candidatos poderão interpor recursos do resultado das inscrições e do

resultado final, conforme o cronograma do Anexo.
5.2 Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e apresentados em

formulário padrão, conforme disponibilizado no endereço
https://portal.unila.edu.br/concursos, não sendo admitidos recursos que não apontem as
irregularidades e os fundamentos da nulidade arguida.

5.3 O formulário de recurso preenchido e assinado deverá ser encaminhado ao
e-mail: concursos@unila.edu.br.

5.4 Os recursos do processo seletivo simplificado serão julgados pela banca
avaliadora e seu resultado será enviado ao candidato por e-mail.

6 Da contratação
6.1 A contratação se dará nos termos da Lei nº 8.745/1993, por período

determinado, com prazo inicial de até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado, a critério da
administração.

6.2 Após a homologação do resultado final, a UNILA entrará em contato com o
candidato aprovado, pelo e-mail informado na ficha de inscrição, seguindo rigorosamente
a ordem de classificação, para confirmar o interesse do candidato em assumir a vaga.

6.3 Candidatos que exerceram a função de Professor Substituto ou Visitante,
nos termos da Lei nº 8.745/1993, não poderão ser contratados, com fundamento nesta Lei,
antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu último contrato.

6.4 Após o recebimento do e-mail de confirmação de interesse na vaga, o
candidato aprovado terá até 2 (dois) dias úteis para confirmar o aceite da vaga por e-
mail.

6.4.1 Após a confirmação, a Unila entrará em contato novamente através do e-
mail informado, solicitando que o candidato compareça para a entrega dos documentos e
assinatura do contrato. A partir dessa convocação, o candidato terá 5 (cinco) dias úteis
para apresentar os documentos (originais) necessários à contratação, conforme
discriminados abaixo:

I. Documento de Identificação - RG ou Carteira de Registro Nacional Migratório
- CRNM.

II. Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF.
III. Comprovante de situação cadastral regular no Cadastro de Pessoa Física -

C P F.
IV. Certidão de nascimento ou casamento.
V. Cartão PIS/PASEP.
VI. Título Eleitoral (dispensável para estrangeiros).
VII. Comprovante de quitação das obrigações Eleitorais e Militares (dispensável

para estrangeiros).
VIII. Diplomas das titulações exigidas no quadro do subitem 3.1. Não serão

aceitas atas de defesa ou comprovantes de conclusão.
IX. Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados.
X. Visto Temporário V ou Visto Permanente, apenas para candidatos

estrangeiros.
6.4.2 Além dos documentos supracitados, o candidato deverá apresentar os

formulários e declarações disponíveis no endereço eletrônico
https://portal.unila.edu.br/progepe/dap/contratacao-professor-substituto-e-visitante. Tais
documentos deverão ser impressos e preenchidos para entrega no ato de admissão.

6.5 O contrato celebrado terá a data de início de exercício em conformidade
com a data informada pela coordenação do curso.

7 Das Disposições Finais
7.1 A contratação dos aprovados dentro do número de vagas obedecerá

rigorosamente a ordem de classificação.
7.2 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 1 (um) ano,

contado a partir da data de contratação prorrogável pelo mesmo período a critério da
administração.

7.2.1 Os candidatos classificados neste Processo Seletivo Simplificado poderão
ser convocados, a critério da administração, dentro da validade do mesmo, com vistas a
necessidade justificada de professor substituto.

7.3 Os candidatos poderão enviar suas dúvidas ao endereço
concursos@unila.edu.br.

7.4 O cronograma do Processo Seletivo Simplificado consta no Anexo deste
edital, podendo ser alterado.

7.4.1 Em caso de alteração de datas, um novo cronograma será divulgado no
endereço eletrônico https://documentos.unila.edu.br/concursos.

7.5 Ao realizar a inscrição, o candidato estará ciente dos termos deste edital e
de que aceita suas normas e condições, dos quais não poderá alegar desconhecimento.

7.6 Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que cumpre os
requisitos estabelecidos pela legislação em vigor e pelo presente edital, sob pena de
perder o direito à vaga.

7.7 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações
referentes ao Processo Seletivo Simplificado, pelo endereço
https://documentos.unila.edu.br/concursos na página de concursos e pelo Diário Oficial da
União.

7.8 A UNILA não se responsabiliza por problemas técnicos que impossibilitem a
inscrição.

7.9 Casos não previstos neste edital serão avaliados pela Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas da UNILA e em casos específicos enviados às bancas correspondentes.

ANEXO

. Cronograma Previsto do Processo Seletivo Simplificado

. Período de inscrições 21 de fevereiro a 01 de março de 2020

. Período para isenção da taxa de inscrição 21 a 26 de fevereiro de 2020

. Divulgação da lista de deferidos e
indeferidos da isenção

Até 28 de fevereiro de 2020

. Divulgação das inscrições Até 05 de março de 2020

. Recursos das inscrições Um dia após a divulgação

. Homologação das inscrições Até 10 de março de 2020

. Divulgação da Banca Examinadora Até 11 de março de 2020

. Divulgação da data e horário das
entrevistas

Até 11 de março 2020

. Divulgação do resultado provisório Até 17 de março de 2020

. Recursos do resultado provisório Um dia após a divulgação

. Homologação do resultado final Até 20 de março de 2020

ROBERTA SOARO ARANA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2020 - UASG 153061

Nº Processo: 23071007729201997.
PREGÃO SISPP Nº 23/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE -FORA UFJF.
CNPJ Contratado: 32396720000104. Contratado : DELTA ELETROMOVEIS EIRELI -.Objeto:
Aquisição de materiais: papel A4; alcalino; 297 mm x 210 mm; 75 g/m2; pacote com 500
unidades. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 06/02/2020 a 05/02/2021. Valor
Total: R$82.380,00. Fonte: 8100000000 - 2019NE800965. Data de Assinatura:
06/02/2020.

(SICON - 21/02/2020) 153061-15228-2020NE800070

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 23, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA, considerando suas competências delegadas pela Portaria nº 01, de 02/01/2017,
considerando a Lei nº 8.745/1993, a Lei 12.772/2012, o Decreto nº 7.485/2011, a Portaria
Ministerial nº 243, de 03/03/2011, o Edital Normativo nº 147 da UFJF, de 15 de outubro de
2019, publicado no DOU em 16/10/2019, torna público o Edital de Abertura do Processo
Seletivo Simplificado visando à contratação de Professor Substituto do Magistério Superior,
de acordo com as informações abaixo:

Nº de vaga(s): 01 (uma). Área de concentração: Sinais e Sistemas; Eletrônica
analógica; Eletromagnetismo; Circuitos Lineares I; Circuitos Lineares II; Circuitos Lógicos;
Eletrônica Digital, Processamento de Sinais, Amplificadores e Realimentação. Regime de
trabalho: 40 horas semanais. Departamento de Circuitos Elétricos, Faculdade de
Engenharia, Campus Juiz de Fora. Inscrições na Secretaria da Faculdade de Engenharia da
UFJF - Campus Juiz de Fora, Rua José Lourenço Kelmer, s/n, São Pedro, Juiz de Fora - MG,
CEP: 36036-900, de 27/02/2020 a 04/03/2020 (exceto feriados, recessos e finais de
semana), das 9h às 12h e das 13h às 18h, no horário de Brasília.

A íntegra do Edital de Abertura supramencionado bem como, avisos,
retificações e demais documentos inerentes ao processo seletivo estarão disponíveis no
endereço eletrônico http://www.ufjf.br/concurso/.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

EDITAL Nº 24, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA, considerando suas competências delegadas pela Portaria nº 01, de 02/01/2017,
considerando a Lei nº 8.745/1993, a Lei 12.772/2012, o Decreto nº 7.485/2011, a Portaria
Ministerial nº 243, de 03/03/2011, o Edital Normativo nº 147 da UFJF, de 15 de outubro de
2019, publicado no DOU em 16/10/2019, torna público o Edital de Abertura do Processo
Seletivo Simplificado visando à contratação de Professor Substituto do Magistério Superior,
de acordo com as informações abaixo:

Nº de vaga(s): 01 (uma). Área de concentração: Reumatologia. Regime de
trabalho: 20 horas semanais. Departamento de Medicina, Instituto de Ciências da Vida,
Campus Governador Valadares. Inscrições na Secretaria do Departamento de Medicina da
UFJF - Campus Governador Valadares, Rua Jair Rodrigues Coelho, 211, Vila Bretas,
Governador Valadares, MG, CEP: 35032-200, de 27/02/2020 a 06/03/2020 (exceto feriados,
recessos e finais de semana das 7h às 19h, no horário de Brasília.

A íntegra do Edital de Abertura supramencionado bem como, avisos,
retificações e demais documentos inerentes ao processo seletivo estarão disponíveis no
endereço eletrônico http://www.ufjf.br/concurso/.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência/ Supressão Nº 000001/2020 ao
Convênio Nº 883738/2019. Convenentes: Concedente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
LAVRAS, Unidade Gestora: 153032. Convenente: FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E CULTURAL, CNPJ nº 07905127000107. Substituição dos termos vigentes da
Cláusula Segunda a Cláusula Décima Primeira. Valor Total: R$ -5.145.150,00, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Vigência: 19/02/2020 a 30/06/2024. Data de Assinatura:
31/07/2019. Signatários: Concedente: JOSE ROBERTO SOARES SCOLFORO, CPF nº
48908100725, Convenente: RILKE TADEU FONSECA DE FREITAS, CPF nº 505.544.686-
20.
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